PARECER Nº   922,  DE 2003 

DE RELATOR ESPECIAL PELA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0434/2002




De iniciativa do nobre Deputado Petterson Prado, o Projeto em epígrafe dispõe sobre a publicação de cadastro de reclamações contra fornecedores de produtos e serviços de que trata a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 




Nos termos regimentais , o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 91ª à 102ª Sessões Ordinárias (de 25/06 a 01/02/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. Com prazo vencido foi solicitado à presidência relator especial, recebendo parecer favorável .




Após o projeto seguiu para a Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, recebendo parecer favorável ao projeto.




Enviado a Comissão de Finanças e Orçamento, onde com prazo vencido foi solicitado Relator Especial.

Nesta oportunidade, vem a Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Na condição de Relator Especial designado por este órgão, constatamos que a presente medida trata-se de iniciativa correta e adequada à melhor proteção dos direitos dos consumidores em nosso Estado.




Do exame do assunto, verificamos que a proposta, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente todavia, o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 2º do projeto, em observância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado.




Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº  0434 de 2000.

a) VALDOMIRO LOPES - Relator Especial

